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dição de Estabelecimento /Despacho
2017-0.182.917-3/FABIANA REBECCA DE MELLO/Rua To-

ledo Barbosa, 163/série F nº 2981/DESINTERDIÇÃO TOTAL DE 
ESTABELECIMENTO

2017-0.028.823-3/A. WINER SERVIÇOS LTDA-ME/Av. Verea-
dor Abel Ferreira, 1844/série F nº 2764/TOTAL

2017-0.130.540-9/SUPER ALIANCA COMERCIO DE ALIME-
TOS LTDA-ME/Av. Paes de Barros, 2193/série F nº 2788/TOTAL

2016-0.216.389-4/CASA DE ESFIHA NIS LEX LAN LTDA ME/
Av. Sapopemba, 4130/série F nº 2915/TOTAL

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ADEQUAÇÃO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Despacho
2017-0.028.823-3/A. WINER SERVIÇOS LTDA-ME/Av. Vere-

ador Abel Ferreira, 1844/DEFERIDO prazo de 60 dias a partir 
desta publicação.

2017-0.124.411-6/ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLK 
LTDA-ME/Rua Francisca de Paula, 251/DEFIRO prazo de adequa-
ção de 60 dias a partir desta publicação.

2017-0.184.137-8/BELLA REGENTE PAES E DOCES LTDA 
– EPP/Av. Sapopemba, 1540/INDEFIRO prazo de adequação 
30 dias.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 JURIDICO
Processo SEI n.º 6018.2017/0010932-9em 03/01/2018
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 002/2017-SMS/

CRS-NORTE
“PROCESSO SEI n.º 6018.2017/0010932-9 - CONTRATAN-

TE: PMSP/SMS-CRS/NORTE – CONTRATADA: 99 TECNOLOGIA 
LTDA. – OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa ou 
cooperativa especializada na intermediação de serviços de 
transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo 
customizável web e móbile com apoio operacional e tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet, conforme especificações 
constantes do Anexo I do Edital - NOTA DE EMPENHO n.º: 
123.830/2017 no valor de R$ 98.400,00 e 123.834/2017 no 
valor de R$ 50.966,28 para o exercício de 2017 - DOTAÇÃO: 84
.23.10.122.3024.2100.3.3.90.33.00.00.09.01 e 84.10.10.301.30
03.41.01.3.3.90.33.00.02.09.01.

Letícia Vilaças Bizerra
Assistente Técnico - II /CRSN
RF 363.652

2017 – 0183.584 - 0 / VANESSA TUTIA COELHO / AVENIDA 
CURSINO nº 1399 – JARDIM DA SAUDE / SÃO PAULO – SP / 
D – 03650 / (DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO)

 UNIDADEVIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/
ARICANDUVA

A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARICAN-
DUVA de acordo com o disposto no art. 1º , inciso IV, art. 
140,145 e 149 da Lei Municipal nº. 13.725 de 09/01/2004, 
torna público os seguintes despachos e procedimentos adminis-
trativos de infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Imposição de 

Penalidade / Pena / Penalidade
2017-0.182.917-3/FABIANA REBECCA DE MELLO/Rua To-

ledo Barbosa, 163/série H nº 0117746/INTERDIÇÃO TOTAL DE 
ESTABELECIMENTO

2017-0.028.823-3/A. WINER SERVIÇOS LTDA-ME/Av. Vere-
ador Abel Ferreira, 1844/série H nº 017286/INTERDIÇÃO TOTAL 
DE ESTABELECIMENTO

2017-0.130.540-9/SUPER ALIANCA COMERCIO DE ALI-
METOS LTDA-ME/Av. Paes de Barros, 2193/ série H nº 017342/
INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO

2016-0.216.389-4/CASA DE ESFIHA NIS LEX LAN LTDA ME/
Av. Sapopemba, 4130/série H nº 1410/INTERDIÇÃO TOTAL DE 
ESTABELECIMENTO

2016-0.216.389-4/CASA DE ESFIHA NIS LEX LAN LTDA ME/
Av. Sapopemba, 4130/série H nº 17325/INTERDIÇÃO TOTAL DE 
ESTABELECIMENTO

2017-0.063.129-9/DANIELA DENISE RUGGIERI/Av. Alvaro 
Ramos, 235/série H nº 017715/ADVERTENCIA

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Termo de Interdição de 

Estabelecimento/Penalidade
2017-0.182.917-3/FABIANA REBECCA DE MELLO/Rua Tole-

do Barbosa, 163/série F nº 6877/TOTAL
2017-0.028.823-3/A. WINER SERVIÇOS LTDA-ME/Av. Verea-

dor Abel Ferreira, 1844/série F nº 6763/TOTAL
2017-0.130.540-9/SUPER ALIANCA COMERCIO DE ALIME-

TOS LTDA-ME/Av. Paes de Barros, 2193/ série F nº 3507/TOTAL
2016-0.216.389-4/CASA DE ESFIHA NIS LEX LAN LTDA ME/

Av. Sapopemba, 4130/série E nº 00856/TOTAL
2016-0.216.389-4/CASA DE ESFIHA NIS LEX LAN LTDA ME/

Av. Sapopemba, 4130/série F nº 6934/TOTAL
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./Estabelecimento/Endereço/Termo de Desinter-

da segunda parcela do objeto pactuado por meio da Nota de 
Empenho nº. 95.830/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 119/17, 
conforme previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata 
de Registro de Preço nº. 118/2016-SMS-G, com fundamento no 
artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 DVISAT / NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DOS RIS-
COS À SAÚDE DO TRABALHADOR

Processo Administrativo
O Núcleo de Vigilância dos Riscos à Saúde do Trabalhador, 

de acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, art. 
1º Inciso IV, art. 149, torna público os seguintes procedimentos 
administrativos relativo à infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto/Pena-

lidade
2017-0.050.657-5 / Banco Santander (Brasil) S/A / Av. Pau-

lista, 436 – Bela Vista, SP/SP / Série H – 010797 / ADVERTÊNCIA
2017-0.063.723-8 / Auto Posto Pacaembu Ltda / Av. Arnolfo 

Azevedo, 261, Pacaembu, SP/SP / Série H – 025851 / ADVER-
TÊNCIA

2017-0.014.467-3 / MAN LATIN AMÉRICA IND. E COM. 
DE VEÍCULOS LTDA / Av. Dr. Hugo Beolchi, 455 4° andar – Vila 
Guarani, SP/SP / Série H – 025852 / ADVERTÊNCIA

 DVISAT / NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DOS RIS-
COS À SAÚDE DO TRABALHADOR

Processo Administrativo
O Núcleo de Vigilância dos Riscos à Saúde do Trabalhador, 

de acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, art. 
1º Inciso IV, art. 149, torna público os seguintes procedimentos 
administrativos relativo à infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto/Pena-

lidade
2016-0.107.274-7 / Supermercados Kaçula LTDA / Av. Au-

gusto Barbosa Tavares, 655 – Jardim Maria, SP/SP / Série H – 
020508 / ADVERTÊNCIA

 DIVISAT / NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DOS RIS-
COS À SAÚDE DO TRABALHADOR

DESPACHO
Proc. nº 2017-0.165.925-1
Interessado: Trajeto Construções e Serviços Ltda
Endereço: Rua Quatá, 845 Fundos – Vila Olímpia, SP/SP.
Local inspecionado: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 327 – Barra 

Funda – SP/SP.
Assunto: Defesa ao Auto de Infração
À vista da manifestação técnica juntada às fls. 444 a 453, 

que acolho, adoto como razão de decidir, indefiro a defesa 
juntada às fls. 34 a 51, e mantenho integralmente o Auto de 
Infração Série H / nº 013538.

Advogado: Diego Almeida – OAB/SP 270.861

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA
Notificação 
CHAMAMENTO: A Unidade de Vigilância em Saúde Penha, 

da Supervisão Técnica de Saúde Penha - CRS-SUDESTE, de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, 
art.131 § 2º, notifica a empresa Drogametro Alvim Ltda ME, 
situada na Av Padre Sena de Freitas, 123 A – Arthur Alvim, para 
que o proprietário Kelber Delayrton Silva de Oliveira, compareça 
à Rua Candapuí, 492 – Vila Marieta, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data desta publicação, para prestar esclarecimentos 
sobre a destinação dos medicamentos controlados pela Portaria 
344/98, bem como os demais medicamentos dentro do prazo 
de validade.

 A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Mariana/Jabaqua-
ra, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, 
artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração 
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017–0.122.868-4/TORRALTA MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO/Av. Lino de Almeida Pires, 831/Série H n°2300/Advertência.

 NOTIFICAÇÃO
Processo nº 6018.2017/0005412-5
Tendo em vista a não entrega do item 3 da Nota de Empe-

nho n° 107.074/2017, bem como cálculo do setor Contábil, é 
o presente para NOTIFICAR a empresa CENTRO CATARINENSE 
DE APOIO À AUDIÇÃO EIRELLI - EPP, CNPJ 02.512.121/0001-48, 
que poderá sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), nos termos da cláusula 5.1.3 do Anexo da 
Nota de Empenho, sem prejuízo das sanções dispostas na Lei 
federal nº 8.666/93. Caso queira, informamos que está aberto 
prazo de cinco dias úteis, para vistas ao processo e ofereci-
mento de DEFESA PRÉVIA, (art. 54, II do Decreto Municipal n° 
66.354/2014), a qual poderá ser protocolizada na Assistência 
Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, situada 
na Rua Silva Bueno, 821, 3° andar, sala 305, Ipiranga – São 
Paulo.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017 – 0183.584 - 0 / VANESSA TUTIA COELHO / AVENIDA 

CURSINO nº 1399 – JARDIM DA SAUDE / SÃO PAULO – SP / H 
– 017574 / (INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO E INTERDIÇÃO TOTAL 
DE ESTABELECIMENTO)

TERMO DE INTERDIÇAO DE ESTABELECIMENTO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie-nº do Termo de 

Interdição de Estabelecimento/Secção/Dependência
2017 – 0183.584 - 0 / VANESSA TUTIA COELHO / AVENIDA 

CURSINO nº 1399 – JARDIM DA SAUDE / SÃO PAULO – SP / F – 
0447 / INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO).

TERMO DE INUTILIZACAO DE PRODUTO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço / Série-nº do Termo 

de inutilização de produto
2017 – 0183.584 - 0 / VANESSA TUTIA COELHO / AVENIDA 

CURSINO nº 1399 – JARDIM DA SAUDE / SÃO PAULO – SP / F – 
7892 / (INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO)

TERMO DE DESINTERDIÇAO ESTABELECIMENTO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de 

Desinterdição de Estabelecimento

Em razão do atraso na entrega das notas fiscais: 6 dias nas 
notas fiscais 78.456, 78.541, 78.542, 78.543, 78.544, 78.545, 
78.546 e 78.548
6018.2017/0012788-2 111.518/17 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.

Em razão do atraso na entrega de 5 dias na DANFE 60
6018.2017/0000046-9 111.882/17 L D FARMACEUTICA LTDA. - ME

Em razão do atraso na entrega de 4 dias na DANFE 13.604
6018.2017/0014841-3 112.916/17 L. M. LADEIRA & CIA LTDA.

Em razão do atraso na entrega de 7 dias nas DANFE 2.410
6018.2017/0014593-7 115.439/17 MEGA DENTAL IMP EXP E 
  COM DE PROD ODONTOLOGICOS EIRELI-ME

Em razão do atraso na entrega de 8 dias na DANFE 2.588
6018.2017/0014782-4 113.666/17 MEGA DENTAL IMP EXP E 
  COM DE PROD ODONTOLOGICOS EIRELI-ME

Em razão do atraso na entrega de 7 dias na DANFE 2.274
6018.2017/0014809-0 113.524/17 MEGA DENTAL IMP EXP E 
  COM DE PROD ODONTOLOGICOS EIRELI-ME

Em razão do atraso na entrega de 13 dias na DANFE 2.472
6018.2017/0015843-5 112.178/17 MEGA DENTAL IMP EXP E 
  COM DE PROD ODONTOLOGICOS EIRELI-ME

Em razão do atraso na entrega das notas fiscais: 6 dias na 
101.821 e 131 dias na 108.511
6018.2017/0007933-0 066.830/16 NATULAB LABORATORIO LTDA.

Em razão do atraso na retirada da nota de empenho
6018.2017/0007803-2 119.306/17 PAMP & VAMD COMERCIO VAREJISTA LTDA. EPP

Em razão do atraso na entrega de 2 dias nas DANFE 
549.322 e 549.630
6018.2017/0013203-7 116.854/17 PRATI DONADUZZI & CIA. LTDA.

Em razão do atraso na entrega de 8 dias na DANFE 3.081
6018.2017/0014539-1 111.451/17 SDK COMERCIO DE CORRELATOS DA 
  SAUDE LTDA./EPP

Em razão do atraso na entrega de 6 dias na DANFE 101.143
6018.2017/0012778-5 097.237/17 SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
  PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - EPP.

Em razão da inexecução parcial do ajuste
6018.2017/0003763-8 040.882/17 WYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTAÇÃO E 
  EXPORTAÇÃO LTDA.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 
6018.2017/0012993-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 276/2016-SMS-G
I) À vista do noticiado no presente, em especial a mani-

festação da Assistente Técni-ca II desta unidade, que acolho 
como razão de decidir, e nos termos do inciso §1º do artigo 
13 do Decreto Municipal nº. 53.694/2013, DEIXO DE APLI-
CAR à empresa WOODMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 06.222.565/0001-08, a penalidade prevista Subitem 8.1.2 
da Cláusula Oitava - Das Penalidades da Ata de Registro de 
Preço nº. 276/2016-SMS-G, e com fundamento no artigo 86 
da Lei Federal nº. 8.666/93, uma vez que houve o acolhimento 
das razões apresentadas em defesa prévia (documento SEI nº 
5443140), conforme parecer constante no Documento SEI nº 
5897933.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 
6018.2017/0016320-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 407/2015-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0001/2018
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técni-ca II desta unidade (documento SEI nº. 
5932012), que acolho como razão de decidir, e nos ter-mos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à em-
presa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 05.847.630/0001-10, a penalidade de mul-
ta de 16% (dezesseis por cento) sobre o valor da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 91.666, em razão do atraso ocorrido na entrega 
da primeira parcela do objeto pactuado por meio da Nota de 
Empenho nº. 84.170/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 150/17, 
conforme previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata 
de Registro de Preço nº. 407/2015-SMS.G, bem como de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº 
93.497, em razão do atraso ocorrido na entrega da segunda 
parcela do objeto pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 
84.170/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 150/17, conforme 
previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro 
de Preço nº. 407/2015-SMS.G, com fundamento no artigo 86 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 
6018.2017/0019509-8

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 436/2016-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0002/2018
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técni-ca II desta unidade (documento SEI nº. 
5913639), que acolho como razão de decidir, e nos ter-mos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à em-
presa D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 08.076.127/0008-
72, a penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº 14.266, em razão do atraso 
ocorrido na entrega do medicamento pactuado por meio da 
Nota de Empenho nº. 93.828/2017 e Ordem de Fornecimento 
nº. 347/17, conforme previsto no subi-tem 8.1.3 da Cláusula 
Oitava da Ata de Registro de Preço nº. 436/2016-SMS.G, com 
fundamen-to no artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 
6018.2017/0021459-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 118/2016-SMS-G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0003/2018
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técni-ca II desta unidade (documento SEI nº. 
6073816), que acolho como razão de decidir, e nos ter-mos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à em-
presa GIMED CONFECÇÕES HOSPITALARES LTDA. - EPP, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 01.128.897/0001-04, a penalidade de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 10.604, em razão do atraso ocorrido na entrega 

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

SOCIAL MEMBROS
SERVIÇOS  GRÁTIS CAIXÃO JASMIM (2 M) JASMIM 1 PETÚNIA BROMÉLIA GIRASSOL

URNA / CAIXÃO  GRÁTIS 147,14 147,14 414,43 672,17 894,54 1.242,35

CARRO ENTERRO  GRÁTIS 145,00 20,64 46,29 103,14 360,10 400,03

CARRO  REMOÇÃO  GRÁTIS 145,00 20,64 46,29 103,14 360,10 400,03

ENFEITE FLORAL  GRÁTIS 22,19 49,30 83,41 369,54 387,93

PARAMENTOS  (ESSA)  GRÁTIS 5,83 13,07 68,84 87,00 96,64

MESA DE CONDOLÊNCIA  GRÁTIS 1,80 3,04 19,96 19,96 19,96

VÉU  GRÁTIS 2,25 4,87 19,96 19,96 19,96

VELAS 3/4 (4 UNID.)  GRÁTIS 2,25 4,87 19,96 19,96 19,96

VELÓRIO  GRÁTIS 35,43 79,15 179,83 432,54 480,52

TAXA DE SEPULTAMENTO  GRÁTIS 174,66 17,94 40,17 101,35 433,42 481,43

CARRETO  ESSA / CAIXÃO  GRÁTIS 10,53 23,43 39,24 178,25 198,21

FUNDO IMPERMEÁVEL  GRÁTIS 13,24 29,82 32,74 117,72 130,94

SUB TOTAL.............  GRÁTIS 611,79 299,85 754,72 1.443,73 3.293,11 3.877,97

URNAS / CX. " EXTRA-GRANDE  GRÁTIS -                        497,32 806,61 1.073,47 1.490,82

 QUADRA GERAL  GRÁTIS 132,42 132,42 132,42 132,42 132,42 132,42

 QUADRA GERAL COM GAVET  GRÁTIS 266,26 266,26 266,26 266,26 266,26 266,26

COLUMBÁRIO (CINCO ANOS)  GRÁTIS 889,63 889,63 889,63 889,63 889,63 889,63

REVESTIMENTO COMPLETO  GRÁTIS 22,87 51,75 65,25 291,72 324,23

RESOLUÇÃO SFMSP001/2018 PUBLICADA NO D.O.M. DE 03/01/2018

STANDART SIMPLES STANDART

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

TABELA DE PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAIS

SERVIÇOS GARDÊNIA HORTÊNCIA AZALÉIA CAMÉLIA TULIPA

URNA / CAIXÃO 1.963,10 2.712,08 3.566,51 3.996,20 5.584,71

CARRO ENTERRO 535,68 639,05 930,11 1.162,63 1.258,82

CARRO REMOÇÃO 535,68 639,05 930,11 1.162,63 1.258,82

ENFEITE FLORAL 449,37 493,98 619,76 631,66 707,43

PARAMENTOS  (ESSA) 140,81 156,51 224,68 280,51 314,59

MESA DE CONDOLÊNCIA 22,19 22,19 27,81 35,20 39,24

VÉU 22,19 22,19 27,81 35,20 39,24

VELAS 3/4 (4 UNID.) 22,19 22,19 27,81 35,20 39,24

VELÓRIO 710,36 802,50 898,93 1.123,17 1.257,92

TAXA DE SEPULTAMENTO 621,79 709,01 853,42 877,40 982,58

CARRETO  ESSA / CAIXÃO 360,33 396,20 639,50 799,16 864,85

FUNDO IMPERMEÁVEL 160,09 251,84 456,31 596,67 668,21

SUB TOTAL............. 5.543,76 6.866,79 9.202,76 10.735,64 13.015,67

URNAS / CX. " EXTRA-GRANDE 2.355,61 3.254,50 4.279,82 4.795,48 6.701,63

 QUADRA GERAL 132,42 132,42 132,42 132,42 132,42

 QUADRA GERAL COM GAVET 266,26 266,26 266,26 266,26 266,26

COLUMBÁRIO (CINCO ANOS) 889,63 889,63 889,63 889,63 889,63

REVESTIMENTO COMPLETO 419,99 580,75 819,99 842,44

LUXO
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